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DECRETOS
DECRETO N° 6.953; DE 23 DE AGOSTO DE 1982

Extingue o Parque Municipal do Gama, cria o
Parque Recreativo do Gama e dá outras provi-
dências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL .usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo inciso I do artigo 20 da Lei n° 3.75^de 13 de abril de
1960,

D E C R E T A :

Art. l° — Fica extinto o Parque Municipal do Gama, criado pelo Decreto
n° 108, de 06 de setembro de 1961, do Distrito Federal.

Art. 2° — Ficará subordinado à Administração Regional do Gama, para
fins de lazer e recreação, uma área de 136 (cento ertrinta e seis) hectares, con-
tida no perímetro dtfParque extinto, com as seguintes confrontações; começa
no marco 01 (um) , cravado na divisa sul do Distrito Federal,\ na íàixa da es-
trada do D V .0., dai segue limitando-se com a área remanescente, no rumo de
59°40'18"NW numa distância de 147938 metros, até o marco 02 (dois) ,
cravado na faixa de dominio da rodovia DF -20, no PCE; dai voltando a direita,
segue pelo desenvolvimento da curva para esquerda uma distância de 392,70
metros, até o marco número 03 (três) ; desse marco, segue pela faixa da rodovia
DF-20, no rumo 32° 05'44", NE, 570 00 metros,até o marco número 04 (quatro)
cravado no PCD; dal segue pelo desenvolvimento da curva a direita uma dis-
tância de 870,16 metros até o marco número 05( cinco), cravado no ponto de tan-
gente, daí segue no rumo 35° 25'l6" SE, sempre pela faixa de domínio da DF-
20, a distância de 71852 metros, até o marco número 06 (seis) , cravado na in-
terseção da faixa de dominio das estradas DF-20 e estrada do D .V .O. dai pela
faixa desta última no rumo de 35° 02'44" SW, uma distância de 89730 metros,
até o marco número 01 (um) ponto de partida destes limites.

Art. 3° — A área remanescente, totalizando 653 (seiscentos e cinquenta e
três) hectares, permanecerá sob a administração da Fundação Zoobotâníca do
Distrito Federal.

Art. 4° — A área subordinada á Administração Regional do Gama, fica
denominada "Parque Recreativo do Gama".

Art. 5° — A Administração Regional do Gama receberá efetivamente a
transferência da área a partir de 01 de janeiro de 1983, ficando desde já com a
responsabilidade de supervisionar a administração e preservação correndo as
despesas, ainda no corrente exercicio, a cargo da Fundação Zoobotánica do
Distrito Federal.

Art. 6° — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogado o Decreto n° 108 , de 06 de setembro de 1961 e demais disposições em
contrário.

Distrito Federal, 23 de agosto de 1982
94° da República e 23° de Brasilia.

JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILHO
CESAR ROMULO SILVEIRA NETO
ALCEU SANCHES

DECRETO N«. 6 . 9 5 4 , DE 24 A G O S T O DE IB 82

Fixa, dentro do efetivo Global, as Qua

lifdcaçõss Policiais Mi l i t a res de Pra-

ças da Polícia Mil i tar do Distr i to Fe-

deral, e dá outras providências.

O Governador do Distrito Federal , no uso das atri

bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso I, da Lei

n9 3.751, de 13 de abril de 1960, e o artigo 29, §39,

da Lei n9 6.983, de 13 de abril de 1982,

D E C R E T A :

Art. 19 - O efetivo de praças da Polícia Militar do

Qistrito Federal, fixado no artigo 39, inciso VII, da Lei n9

6.983, de 13 de abril de 1982, fica distribuído dentro das seguin-

tes qualificações policiais-militares:

I - Praças Combatentes (QPMP-0)

Subtenente

19 Sargento

29 Sargento

39 Sargento

Cabo

Soldado

36

50

129

387

614

3.546

II - Praças Músicos (QPMP-4)

Subtenente

19 Sargento

29 Sargento

39 Sargento

Cabo

02

18

24

34

12

III - Praças .Auxi l ia res de Saúde (QFMP-6)

a) Enf f - r r ie i ros

Subtenente

19 Sargento

29 Sargento

39 Sargento

b) Padioleiros

Cabo

Soldado

02

05

06

15

10

20

c) Enfermeiros-Veterinários

29 Sargento

39 Sargento

01

04
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ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Anual Cr«6X)00,00
Semestral Cr$,3-OOOjOO
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OBSERVAÇÃO
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IV - Praças Corneteiros (QPMP-7)

29 Sargento 01

39 Sargento 02

Cabo 09

Soldado 40

V • Tii^iiS --e ."anu'-.r-ncao de An-

29 Sarr.ento 01

Í9 ?-.i-.jonto 02

C,V:jO 10

Soldado 11

VI - Praças de .Manutenção de Motomecanização (QPMr-3

29 Sargento

39 Sargento

Cabo

Soldado

01

07

12

36

VII - Praças de Manutenção de Comunicações (QPMP-5)

29 Sargento 01

39 Sargento 02

Cabo 03

Soldado 03

VIII - Praças Motoristas (QPMP-8)

Cabo 74

Art. 29 - Para o preenchimento dos claros decorren

tes da aplicação deste Decreto, o Comandante Geral da Corporação

baix.irá as Normas Reguladoras de Habilitação, Acesso e Situação

das Praças, em consonância com o disposto na legislação e Regula-

mento de Promoção aplicáveis, obedecidos os limites previstos pelo

Decreto n9 6.782, de 27 de maio de 1982, que fixou, dentro do efe-

tivo Global, da Polícia Militar do Distrito Federal, as vagas re-

sultantes da aplicação da Lei n9 6.983, de 13 de abril de 1982.

Art. 39 - E;.te Decreto entra em vigor na data lê

sua publicação, rtvog; Jas as disposições c-m contrário.

Distrito Federal, em 24 de cjoito de 1982

.••'•V I'M '?.."':jlica r /.39 c.a Btasília

JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA PILHO
LAURO MELCH1ATE8 R1ETH

DECRETO DE 24 DE AGOSTO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.761, de 13 de abril d» i960,
RESOLVE:
Nomear NELSON GRADIL CARDOSO, Agente Administrativo, Código

S A 401 S, Referência NM-30, matricula n° 4540-3, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor, Código DAS-
102.1, da Subchefia do Gabinete Civil do Governador do Distrito Federal.

Brasília, 24 de agosto de 1982
JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILHO

Governador

DECRETO DE 24 DE AGOSTO DE 1982

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20,inciso VII, daLein" 3.751, de 13deabrilde 1960,

RESOLVE:

Designar o Capitão BM S ÊRGIO ANGELO DE ARAÚJO ROCHA, do Cor-
po de Bombeiros do Distrito Federal, para exercer a função de Assessor Militar
do Gabinete Militar do Governador do Distrito Federal.

Brasilia-DF, 24 de agosto de 1982
JOS É ORNELLAS DE S OUZA FILHO

Governador

Secretaria de Segurança Pública
Decreto de 24 de agosto de 1982

O Governador do Distrito Federal, no uso <jas a t rj

b u l c õ e s q u e l h e c o n f e r e o a r t i g o 20, i t e m I I , d a

Lei n° 3 . 7 5 1 , de 13 de a b r i l de I960, e tendo em

v i s t a o d i s p o s t o nos a r t i g o s 18 e 22, da Lei n?

6.645, de l't de m a i o de 1979, e o que consta de Pró

cesso Reservado,

R E S O L V E :

Promover, no Quadro de O f i c i a i s PM da Pol'cia M i l i -

tar do D i s t r i t o F e d e r a l , de acordo com o a r t i g o 38, l e t r a £, do

Decreto n? £.791, de 04 de junho de 1982, a contar de 21 de a b r i l

de 19&2,

AO POSTO DE T E N E N T E - C O R O N E L PM

POR M E R E C I M E N T O

O MAJOR PM JOÃO SERENO FIRMO

D i s t r i t o F e d e r a l , em 24 de

JOSÉ ORNELLAS DE S OUZA FILHO
LAURO MELCHIADES RIETH

agosto de 1982

Decreto de 24 de agosto de 1982

O Governador do Distrito Federal, no uso das at r i

b u l c õ e s que lhe confere o a r t igo 20, I tem II, da

Lei n? 3.751, de 13 de abr i l de I960, e tendo em

v i s ta o d i s p o s t o nos a r t i g o s 18 e 22, da Lei n?

6.645, de 14 de maio de 1979, e o que consta de Pró

cesso Reservado ,

R E S O L V E :

Promover, no Quadro de O f i c i a i s PM da Pol'cia M i l i -



DF

tar do Distr i to Federal, de acordo com o art igo 38, letra b, do

Decreto n« 6 .791, de O* de junho de 1982, a contar de 21 de abri l

de 1982.

AO POSTO DE MAJOR PH

POR ANTIGUIDADE

O CAPITJtO PM ÍTALO CAIAFA

D i s t r i t o Federal, era 24 de agosto de 1982

JOSÉ ORNELLAS DE8OUZA FILHO
LAUROMELCHIADES RIETH

Decreto de 24 agosto de 1082

O Governador do Distrito Federal, no uso das atrj_

buições que lhe confere o art igo 20, item II, da

Lei n? 3.751, de 13 de abril de 1982, e tendo em

v is ta o d isposto nos art igos 18 e 22, da Lê! n?

6.61(5, de l*i de maio de 1979, e o que consta de Pro-

cesso Reservado,

R E S O L V E :

Promover, no Quadro de O f i c i a i s PM da Polícia MUI -

tar do D i s t r i t o Federal, de acordo com o art igo 38, letra a, do

Decreto n? 6.791, de 04 de junho de 1982, a contar de 21 de abril

de 1982,

AO POSTO DE CAP lTÍO PM

POR ANTIGUIDADE

O PRIMEIRO-TENENTE PM EDUARDO S lLVANO

Dis t r i t o Federal, eyn 24 de a.u*>str> de 1982

JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILHO
LAURO MELCHIADES RIETH

Decreto de 24 de agosto de 1982

Ó Governador do Distrito Federal, no uso das atr t

buições que lhe confere o a r t igo 20, i tem II, da

Lei n? 3 .751 , de 13 de abr i l de I960, e tendo 'em

v is ta o disposto nos ar t igos 18 e 22, da Lei n?

6.645, de 14 de maio de 1979, e o que consta de Pró

cesso Reservado,

R E S O L V E :

Promover, no Quadro de O f i c i a i s PM da Pol feia Mi 1 1

tar do D i s t r i t o Federal, de acordo com o artigo 38, letra a, do

Decreto n? 6.791, de 04 de junho de 1982, a contar de 21 de a b r i l

de 1982,

AO POSTO OE PRIMEIRO-TENENTE PM

POR ANTIGUIDADE

O SEGUNDO-TENENTE PM ROMILDO PAVÍO TOMATIELE

Distrito Federal, em 24, de agosto de 1982

J08EOBNELLA8 DE SOUZA FILHO
LAURO MELCHIADES RIETH

Decreto de 24 da agosto de 1082

O Governador do Distrito Federal. no uso da, ,tr,

buições que lhe confere o artigo 20, iten ||, da

Lei ni 3.751, de IJ de abrff de I960, e tendo eu

vista o disposto nos .artigos 18 e 22, da Lei n?

6.6*5. de 14 de Maio de 1973. e o que consta de Pr£

cesso Reservado,

R E S O L V E :

Promover, no Quadro de O f i c i a i s PM da P o l T c i a Mi Ij^

tar do D i s t r i t o Federal, de acordo com o a r t i g o 38, l e t r a a_, do

Decreto n? 6.791, de 04 de junho de 1982, a contar__de 21 de a b r i l

de 1982,
r'

AO POSTO DE SEGUNDO-TENENTE PN

POR ANTIGUIDADE

O ASPIRANTE-A-OFICIAL VLADIMIR MACHADO DA S I L V A

Distrito Federal, em 24 de agosto de 1982

JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILHO
LAURO MELCHIADES RIETH

Decreto de 24 de agosto de IS 82

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri_

buições que lhe confere o ar t igo 20, i tem II, da

Lei n? 3.751, de 13 de abril de 1982, e tendo em

v is ta o disposto nos art igos 18 e W ^~^<ta-̂ J.e I n?

6.645 , de 14 de maio de 1979, e o que consta de

cesso Reservado,

R E S O L V E :

Promover, no Quadro de O f i c i a i s E s pecialistas da

Polfcia M i l i t a r do Distrito Federal, de acordo com o artigo 38 ,

l e t r a a, do Decreto n? 6.791, de 04 de junho de 1982, a contar de

21 de a b r i l de 1982,

AO POSTO DE PRIMEIRO-TENENTE PM QOE

POR A N T I G U I D A D E

O SEGUNDO-TENENTE PM QOE JORGE PEREIRA ROCHA

D i s t r i t o Federal, em 24 de agosto de 1982

JOS É ORNELLAS DE S OUZA FILHO
LAURO MELCHIADES RIETH

DECRETO DE 24DE AGOSTO DE 1982

O GOVERNADOR DO DIS TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, item II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o disposto nos artigos 18 e 20, da Lei n° 6.302, de 15 de dezembro de 1975, e
o que consta do Processo n" 325.039/82,

RESOLVE:
Promover, no Quadro de Oficiais BM do Corpo de Bombeiros do Distrito

Federal, de acordo com o artigo 40, item I, do Decreto n° 3.170, de 16 de fevereiro
de 1976,acontarde21de agosto de 1982.

AO PÔS TO DE SEGUNDO-TENENTE BM
POR ANTIGUIDADE
OS ASPIRANTES-A-OFICIALBM:

- PAULO ROBERTO FEREGUETI GÓES
- EVALDO MARQUES RABELO
- OS VALDO NUNES DE FREITAS
- MILTON ANTONIO PADUAN
- LUIZ ANTÓNIO VILELA LUSTOS A
- JORGE FERREIRA DUARTE
- LUCIANO TAVARES DE LACERDA
- JÚLIO CÊS AR BARBOSA
- ELIESERSEBASTIAOLEONCIODASILVA
- JOS UÉ ANTÓNIO DA SILVA
- LUIZ CARLOS GUIMARÃES VIANA
- ELEMILTON BARBOSA DA S ILVA

Distrito Federal, 24 de agosto de 1982
JOS É ORNELLAS DE S OUZA FILHO
LAURO MELCHIADES RIETH

DECRETO DE 24 DE AGOSTO DE 1982

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, item II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o disposto nos artigos 18 e 20,da Lei n° 6 302, de 15 de dezembro de 1975,
e o que consta do Processo n° 325.039/82.

RESOLVE:

Promover, no Quadro de Oficiais BM do Corpo de Bombeiros do Distrito
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Federal, de acordo com o artigo 40, item II, do Decreto n° 3.170, de 16 de feve-
reiro de 1976, a contar de 21 de agosto de 1982,

AO PÔS TO DE MAJOR BM
POR ANTIGUIDADE

O CAPITÃO BM LIS ANDRO DOS SANTOS CHIARELFILHO

Distrito Federal, 24 de agosto de 1982
JOS É ORNELLAS DE SOUZA FILHO
LAURO MELCHIADES RIETH

DECRETO DE 24 DE AGOS TO DE 1982

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, item II, da Lei n" 3.751, de 13 de abril de I960, e tendo em
vista o disposto nos artigos 18 e 20, da Lei n° 6.302, de 15 de dezembro de 1975, e
o que consta do Processo n" 325.039/82,

RESOLVE:
Promover, no Quadro de Oficiais BM do Corpo de Bombeiros do Distrito

Federal, de acordo com o artigo 40, item III, do Decreto n° 3.170, de 16 de fe-
vereiro de 1976, a contar de 21 de agosto de 1982,

AO POSTO DE TENENTE - CORONEL BM
POR ANTIGUIDADE
OS MAJORES BM:

- ARNÔBIOPASSOS DE ANDRADE
-EDSON S ABINO DE ARAÚJO

Distrito Federal, 24 de agosto de 1982

JOSÉ OBNELLAS DE SOUZA FILHO
LAURO MELCHIADES RIETH

DECRETO DE 24 DE AGOSTO DE 1982

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, item II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o disposto nos artigos 18 e 20, da Lei n° 6.302, de 15 de dezembro de 1975, e
o que consta do Processo n° 325.039/82,

RESOLVE:
Promover, no Quadro de Oficiais BM do Corpo de Bombeiros do Distrito

Federal, de acordo com o artigo 40, item V do Decreto n° 3.170, de 16 de fe-
vereiro de 1976, a contar de 21 de agosto de 1982,

AO POSTO DE CORONEL BM
POR MERECIMENTO
O TENENTE - CORONEL BM ORCÍLIO DE FREITAS GOMES

Distrito Federal, 24 de agosto de 1982

JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILHO
LAURO MELCHIADES RIETH

DECRETO DE 24 DE AGOSTO DE 1982

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, item II. da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o disposto nos artigos 18 e 20, da Lei n° 6.302, de 15 de dezembro de 1975, e
o que consta do Processo n" 325.039/82,

RESOLVE:
Promover, no Quadro de Oficiais BM do Corpo de Bombeiros do Distrito

Federal, de acordo com o artigo 40, item II, do Decreto n° 3.170, de 16 de feve-
reiro de 1976, a contar de 21 de agosto de 1982,

AO POSTO DE MAJOR BM
POR MERECIMENTO

OCAPITÂO BM JOSÉ DA SILVA BOTELHO

Distrito Federal, 24 de agosto de 1982
JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILHO
LAURO MELCHIADES RIETH

DECRETODE 24DE AGOS TO DE 1982

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20. item II. da Lei n" 3.751. de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o disposto nos artigos 18 e 20, da Lei n° 6.302. de 15 de dezembro de 1975, e
o que consta do Processo n" 325.039/82,

RESOLVE:

Promover, no Quadro de Oficiais BM do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal, de acordo com o artigo 40. item III, do Decreto n" 3.170, de 16 de fe-
vereiro de 1976, a conta r de 21 de agosto de 1982,

AO POSTO DE TENENTE - CORONEL BM
POR MERECIMENTO
OSMAJORESBM:

- LAURO S ABACK DA HORA
- JOS É ROBERTO MEGALE VALE
-CARLOS ALBERTO DO NAS CIMENTO

Distrito Federal, 24 de agosto de 1982
JOS É ORNELLAS DE S OUZA FILHO
LAURO MELCHIADES RIETH

DECRETO DE 24 DE AGOSTO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL .usando das atribuições que

lhe confere o artigo 20, item II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de i960, com-
binado com o artigo 82. da Lei n° 6.023, de 03 de janeiro de 1974, e consideran-
do o que consta do Processo n° 335017/82,

RESOLVE:
Agregar, ao respectivo Quadro, a contar de 29 de janeiro de 1982, o Pri-

meiro-Tenente PM QOE PEDRO GOMES DOS BANJOS, do Quadro de
Oficiais Especialistas da Policia Militar do Distrito Federal, de acordo com os
artigos 80, § 1° .letra b, §5°; 95, item IV e 96, item III, letra b, da Lei n°
6 023. de 03 de janeiro de 1974, enquanto aguarda transferência, ex «fflcio, para
a reserva remunerada, por haver sido atingido pela Quota Compulsória.

D is trito Federal, 24 de agos to de 1982
JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILHO
LAURO MELCHIADES RIETH

DECRETO DE 24 DE AGOSTO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL .usando das atribuições que

lhe confere o artigo 20, item I I , da Lei n° 3.751, de 13 de abril de i960, com-
binado com o artigo 82 da Lei n° 6 023, de 03 de janeiro de 1974, e consideran-
do o que consta do Processo n° 335017/82,

RESOLVE:
Agregar, ao respectivo Quadro, a contar de 29 de janeiro de 1982, o Tenente-

Coronel PM CARLOS FREDERICO KRAUSE, do Quadro de Oficiais Poli-
ciais Militares da Policia Militar do Distrito Federal, de acordo com os artigos
80,§1° ,letrab,§5°; 95, ftem IV e 96, item II, let» a, da Lei n» 6023,deQ3
de janeiro de 1974, enquanto aguarda transferência,ex-offlcio, para a reserva
remunerada, por haver sido atingido pela Quota Compulsória.

Distrito Federal, 24 de agosto de 1982
JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILHO
LAURO MELCHIADES RIETH

GABINETE CIVIL
PORTARIA DE 24 DE AGOSTO DE 1982

O CHEFE DO GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto
no artigo 8° do Decreto n° 5065; de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:
DISPENSAR, NELSON GRADIL CARDOSO, Agente Administrativo,

matricula 4540-3 .Código SÁ401S .Referência 30, da função de Chefe da Seçáo
de Pessoal, Código D A I - i i l 3, da Divisão de Administração Geral, da Sub-
chefia do Gabinete Civil do Governador do Distrito Federei.

Brasilia ,24 de agos to de 1982

JORGE DE MORAES JARDIM FILHO

PORTARIA DE 24 DE AGOSTO DE 1982

O CHEFE DO GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto
no artigo 8° do Decreto n° 5065; de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:
DESIGNAR, HUMBERTO RODRIGUES DE ANDRADE, Agente Ad-

ministrativo, matricula 9219-3, Código SÁ 401 C, Referência NM-28, para
exercer a função de Chefe da Seca o de Pessoal, Código DAI -l n 3, da Divisão
de Administração Geral, da Subchefia do Gabinete Civil do Governador do
Distrito Federal

Brasília, 24 de agosto de 1982
JORGE DE MORAES JARDIM FILHO

PORTARIA DE 24 DE AGOSTO DE 1982

O CHEFE DO GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 3° , do
Decreto n° 3466,de 07 de dezembro de 1976, combinado com os artigos i ° e
2° . do Decreto n" 5.759, de 30 de dezembro d* 1980.

RESOLVE:
Mandar cessar o pagamento da gratificação pela representação de gabinete

concedida ao servidor NELSON GRADIL CARDOSO .Chefe da Seçáo de Pes-
soal, Código DAI -1113, matricula n" 4540-3, correspondente a Oficial de
Gabinete.

Brasilia, 24 d* agosto de 1982
JORGE DE MORAES JARDIM FILHO
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PORTARIA DE 24 DE AGOSTO DE 1982

O CHEFE DO GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, nousoi da competência que lhe é atribuída pelo artigo 3° , do
Decreto n° 3 466, de 07 de dezembro de 1976, e tendo em vista o disposto no
parágrafo único, do artigo 6° , do mesmo diploma legal, criado pelo artigo 1° ,
do Decreto 6 271, de 30 de setembro de 1981, combinado com os artigos 1° 62°
do Decreto n° 5.759, de 30 de dezembro de 1980,

RESOLVE:

Conceder gratificação pela representação de gabinete ao servidor HUM-
BERTO RODRIGUES" DE ANDRADE, Chefe da Seção de Pessoal, Código
DAI-1113, matricula n° 9219-3, correspondente a Oficial de Gabinete.

Brasília, 24 de agosto de 1982

JORGE DE MORAES JARDIM FILHO

GABINETE M LI PAR
PORTARIA DE 24 DE AGOSTO DE 1982

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3° do Decreto
n° 3.466, de 07 de dezembro de 1976,

RESOLVE:

Mandar cessar o pagamento da Indenizaçflo de Representação, concedida ao
Soldado PM ADEMIR PEREIRA DOS SANTOS, da Policia Militar do Dis-
trito Federal, na forma do artigo 1°, item II, letra "b", do Decreto n" 4.893, de
06.11.79, pelo exercício de função militar, que exercia no Gabinete Militar do
Governador do Distrito Federal.

Brasilia-DF, 24 de agosto de 1982

ANTÓNIO FERNANDO DE OLIVEIRA BRANDÃO - TC PM

SECRETARIA DE
A TOS IX) SECRETARIO

PORTARIA DE 24DE AGOSTO DE 1982

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3°, alínea "a", do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DÊS IGNAR, nos termos do artigo 1°, e item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, ROSÂNGELA ALVES DE PAI VA, Chefe da
Seçao de Expediente da DD/S EA, matricula 22374-3, Código LT-DAI-111.2 ,
do Quadro de Pessoal do GDF, para substituir, ANTÓNIO CASTELO BRAN-
CO, Diretor da Divisão de Divulgação da SEA, matricula 21596-1, Código LT-
DAS-101.2, pormotivode férias no período deOl a30 de setembro de 1982.

Brasilia-DF, 24 de agosto de 1982

JOS É ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
S ecretário

PORTARIA DE 24DE AGOSTO DE 1982

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3°, alínea "a", do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo l°,eiteml do artigo 2°, do Decreto n °
5.004, de 20 de dezembro de 1979, LÚCIA RODRIGUES DE SOUZA, Dati-
lógrafo, matricula 23226-2, Código LT-S A-402.A, Classe "A", Referência NM-
09, da Tabela de Pessoal do GDF, para ̂ substituir, ROSÂNGELA ALVES DE
PAIVA, Chefe da Seçflo de Expediente da DD/S EA, matricula 22374-3, Código
LT-DAI-111.2, por motivo de substituição do Diretor da DD/S EA no período de
O l a 30 de setembro de 1982.

Brasilia-DF, 24 de agosto de 1982

JOS É ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
S ecretário

PORTARIA DE 17 DE AGOSTO DE 1982

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União e tendo em vista o que consta dos Processos n°s.
010432/82 e 011335/82,

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores GERALDO DAMÂSIO CARNEIRO, matricula
n° 95044, Assessor, Código D AS-l 02.1, FRANCISCO LOPES DE LIMA,
Agente Administrativo, Código SÁ401B, matricula n° 354-9 e MARIA DO
CARMO CARVALHO ASSIS, Agente Administrativo, Código SA401B,
matrícula n° 8475-1, da Supervisão de Processos Administrativos desta
Secretaria, para, sob a presidência "do primeiro, constituírem Comissão de
Processo Administrativo, incumbida de apurar os fatos de que tratamtB re-
feridos processos.

Brasília, 17 de agosto de 1982

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Secretário

PORTARIA DE 17 DE AGOSTO DE 1982

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União e tendo em vista o que consta dos Processos n° s
002.980/82 e 050.813/82,

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores GERALDO DAMÂSIO CARNEIRO, matricula
n° 95044, Assessor, Código DAS-102.1, FRANCISCO LOPES DE LIMA,
Agente Administrativo, Código SÂ401B, matrícula n° 354-9 e MARIA DO
CARMO CARVALHO ASSIS, Agente Administrativo, Código SÁ401 B,
matricula n° 8475-1, da Supervisão de Processos Administrativos desta
Secretaria, para, sob a presidência tio primeiro, constituírem Comissão de
Processo Administrativo, incumbida de concluir os trabalhos de que tratam os
referidos processos.

Brasília, 17 de agosto de 1982
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

Secretário

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002.945/81
INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE
BRASILIA-AERB
ASSUNTO: Irregularidades.
DECISÃO; Improcedência das denúncias. Remessa do processo à Procura-
doria Geral, para exame.

Brasilia, 17 de agoa to de 1982

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Secretário

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS- IDR

ATÒS DO SUPERINTENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO N° 109/1982DE 02 DE AGOSTO DE 1982

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS -IDR, no uso das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 3° , parágrafo único, do Decreto n° 5004, de 20'de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1° , e parágrafo 3° do artigo 8°, do
Decreto n° 5 X)04, de 20 de dezembro de 1979, WALNICE MARIA DE AL-
MEIDA SAFE CARNEIRO, Chefe do Núcleo de Acompanhamento e Ava-
liação, matricula 096/IDR, Código LTDAS 101.1, da TEC/IDR, para
resptmder pelo Gerente de Pesquisa e Programação, Código LT-DAS-1012, por
motivo de vacância do cargo no período de 02'a 16 de agosto de 1982.

Brasília-DF, 02 de agosto de 1982
WANDA DE MELLO LOBO ROCHA

Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N° 116/1982 DE 17DE AGOSTO DE 1982

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS -IDR, no uso das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 3° , parágrafo único, do Decreto n° 5004 de 20'de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo l ° , e item I do artigo 2 ° , do Decreto n°
5 004, de 20 de dezembro de 1979, RITA DE CASSIA PEDROSA BATISTA,
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Agente Administrativo, matricula 151.1 .Código NM-21,Classe "B",Ref. NM-
21, TEP/IDR, para substituir IOZENITA GARCIA DA SILVA LIMA,
Secretário Administrativo, matricula 098.1, Código LT DAI .1122, por motivo
de férias do titular, no período de Oltó9 a 30/09/82.

Brasília-DF, 17 de agosto de 1982

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N° 117/82-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso das atribuições que lhe sáo con-
feridas pelo artigo 22, inciso VII, do Regimento do IDR, aprovado pelo De-
creto n° 3.122, de 31.12.75,

RESOLVE:

Dispensar, com base no artigo 487, da Consolidação das Leis do Trabalho-
CLT, a partir de 16 de agosto de 1982, da TEC/IDR; a servidora ANTONIA
MARIA ARANTES mat. 193/IDR, Assistente do Núcleo de Prognose -
EC .04.

«i

Brasília, 19 de agosto de 1982

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA
Superintendente

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DE PESSOAL

DIVISÃO DE PESSOAL
ATOS DO CHEFE

LICENÇA ESPECIAL _INDEFERIDA

NOME: AMADEUCLEMENTINODE SOUZA
'MATRÍCULA: 02.344-2
INDEFIRO, na forma do parágrafo único do artigo 116,da Lei 1711/52 por in-
fringência ao item III alínea "a"

NOME: ANTÓNIO SOARES NETTO
MATRÍCULA: 14.376-6
INDEFIRO, na forma do parágrafo único do artigoll6,da Leil711/52porin-
frihgência ao item 11.

NOME: JÚLIO FREIRE LOBO
MATRÍCULA: 10.992-4
INDEFIRO, na forma do parágrafo único do artigo 116, da Lei 1711/52 por in-
fringência ao item III alinea "a"

NOME: LAURA AMÉLIA DE ARAÚJO
MATRÍCULA: 13.884-3
INDEFIRO, na forma do parágrafo único do artigo 116,da Lei 1711/52 por in-
fringência ao item 11.

NOME: ANDRELINALEMOS COSTA
MATRÍCULA: 06.103-4
INDEFIRO, na forma do parágrafo único do artigo 116, da Lei 1711/52 porin-
fringência ao item III alínea " c"

NOME: IRINEU JOSÉ PEREIRA
MATRÍCULA: 14.243-3
INDEFIRO, na forma do parágrafo único do artigo 116, da Lei 1711/52 por in -
fringência ao item II.

NOME: FRANCISCO BARBOSA SOBRINHO
MATRÍCULA: 13.233-0
INDEFIRO, na forma do parágrafo único do artigo 116, da Lei 1711/52 ponin-
fringência ao item 11.

NOME: JOAQUIM FRANCISCO DEOLIVEIRA
MATRÍCULA: 05.705-3
INDEFIRO, na formado parágrafo único do artigo 116, da Lei 1711/52 por in-
fringência ao item 11.

NOME: PAULINO ANTÓNIO MARQUES
MATRÍCULA: 00.680-7
INDEFIRO, na forma do parágrafo único do artigo 116,da Lei 1711/52 por in-
fringência ao item 11 alínea "a"

NOME: WAGNER BARBOSA SANTANA
MATRÍCULA: 20.737-3
INDEFIRO, na forma do parágrafo único do artigo 116, da Lei 1711/52 por in-
fringência ao item II.

Brasilia, 05 de agosto de 1982

KLEBER FRANCO DE OLIVEIRA
Chefe

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL
ATOS DO COORDENADOR

PROCESSO N" : 040540/82
INTERESSADO: PROCURADORIA GERAL
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

DESPACHO; Nos termos do artigo 2° , do Decreto n° 6 290, de 07 de outubro
de 1981, combinado com o artigo 38, § 3 ° , inciso II, do Decreto n° 6 545, de 30
de dezembro de 1981, dispenso a licitação para compra do material especificado
às fls. 07, diretamente da firma ZELIA"BICALHO & FILHO LTD A., no valor
de Cr$ 115.600,00 (cento e quinze mil e seiscentos cruzeiros) .

Brasília, 09 de agosto de 1982

SALVANDIR FERREIRA DE LIMA
Coordenador

PROCESSO N°: 40557/82
INTERESSADO: CASA DAS FECHADURAS E FERRAGENS LTDA
ASSUNTO; PAGAMENTO DE FATURA

DESPACHO: Face ao pronunciamento da Seçáo de Preparo de Liquidação e
de acordo com o disposto no art. 68, do Decretotí° 4 507, de 26 de dezembro de
1978, e ainda, no uso das atribuições que me sáo conferidas pelo inciso I, do art.
66, do citado diploma, aplico à firma Casa das'Fechaduras e Ferragens Ltda., a
multa de Cr$325,89 (Trezentos e vinte e cinco cruzeiros e oitenta e nove cen-
tavos) pelo atraso de 15 (quinze) dias na entrega do material, cujo forneci-
mento lhe foi adjudicado através da Nota de Empenho n° 718/82-DPC, de
acordo comas condições estabelecidas para realização do CONVITE n° 63/82-
SPC -DC, de que participou.

Publique-se, dé-seciência ao interessado e, em seguida, encaminhe-se ao
Departamento da Despesa-SEF.

Em 10 de agosto de 1982

SALVANDIR FERREIRA DE LIMA
Coordenador

PROCESSO N ° ; 040559/82
INTERESSADO: REGIÃO ADMINISTRATIVA II - GAMA
ASSUNTO: EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO POR ESTIMATIVA

DESPACHO; Nos termos do artigo 17, inciso VIII, do Decreto n° 4 507, de 26
de dezembro, de 1978 , combinado com o artigo 38, § 3° , inciso II, do Decreto
n° 6 545, de 30 de dezembro de 1981, dispenso a licitação para compra de café,
água, açúcar, leite pasteurizado, pão francês, manteiga ou margarina e cho-
colate ou Toddy, diretamente da SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE
BRASÍLIA SÁ. — SAB. no valor de Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mil
cruzeiros) .

Brasília, 10 de agosto de 1982

SALVANDIR FERREIRA DE LIMA
Coordenador

PROCESSO N ° : 040544/82
INTERESSADO; REGIÃO ADMINISTRATIVA III - TAGUATINGA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

DESPACHO; Nos termos do artigo 17, inciso VII, do Decreto n° 4507, de 26
de dezembro de 1978, combinado com o artigo 38, § 3° , inciso II, do Decreto
n° 6545, de 30 de dezembro de 1981, dispenso a licitação para compra do
material especificado às fls. 09 diretamente da firma SIEMENS S A., no valor
de Cr$342.955,00 (trezentos e quarenta e dois mil, novecentos e cinquenta e
cinco cruzeiros) .

Brasília, 11 de agosto de 1982

SALVANDIR FERREIRA DE LIMA
Coordenador

PROCESSO N° : 040533/82
INTERESSADO- SECRETARIA DE SAÚDE E OUTROS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

DESPACHO: Nos .termos do artigo 2° , do Decreto n° 6290, de 07 de outubro
de 1981, combinado com o artigo 38, §3° , inciso II, do Decreto n° 6545,de30
de dezembro de 1981, dispenso a licitação para compra do material especificado
às fls.08 diretamente da firma EXTINBRASIL EQUIPAMENTOS CONTRA
INCÊNDIO LTDA., no valor de Cr$27X)OOjOO (vinte e setemil cruzeiros) .

Brasilia, 11 de agosto de 1982

SALVANDIR FERREIRA DE LIMA
Coordenador

J
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partir do exercício de 1982, mantendo-se tal benefício fiscal enquanto atendidas
as condições previstas no artigo 14 da Lei n° 5.172/66.

Brasília-DF, 06 de agosto de 1982

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA
D ire tor

ATO DECLARATÓRIO N ° 35/82 J>pR/SEF-IM

DECLARA CONFERÊNCIA NACIONAL DOS BISPOS DO BRASIL
imune quanto ao Imposto de Transmissão relativo ao imóvel localizado no
í>MPW/Sul,Quadra-04,Conjunto-os.Lote-09,Brasília-DF.

Brasília-DF ,06 de agosto de 1982

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA
D ire tor

ATO DECLARATÓRIO N- 160/82-DpR/SEF-IS

DECLARA PREMENGE - Premoldados Engenharia Ltda isenta do
pagamento de Taxa de Fiscalização de Obras relativa ao Alvará de Construção
a que se refere o contrato SHIS /GS /SJ n° 002 /82, celebrado entre a SHIS £a
empresa referida, tendo por objeto a construção de 144 unidades residenciais no
Setor L/Norte, Taguatinga-DF.

Brasilia-DF, 11 de agosto de 1982

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA
Diretor

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS
ATOS DO PRESIDENTE

RECURSO VOLUNTÁRIO N" 98/82
RECORRENTE: Nordestina Comércio e Indústria Ltda.
RECORRIDO; Departamento da Receita
ADVOGADO; Dr. Fábio José Gomes Aguiar

Nordestina Comércio e Indústria Ltda., irresignada com a sentença de
primeira instância prolatada no Processo Fiscal n° 053804/80, pertinente ao
Auto de Infração n° 2827/80, ofereceu, via procurador habilitado (doe. fls
147) , recurso a esta egrégia Junta em 1° de junho de 1982 (Registro do
protocolo geral de fls. 149) .

Recurso tempestivo, eis que a intimação da decisão condenatória ocorreu em
12 de maio de 1982, (Recibo de fls. 145) 'Bvidenciando-se assim, a observância
do prazo previsto no art. 257 da Lei n° 4.191 /62, combinado com os arts 34 e
35 do Regimento Interno deste Tribunal.

Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta Representação da Fazenda.
Distribua-se e publique-se.

Brasília-DF, n de agosto de 1982
LUIZ GONZAGA THEODORO

Presidente

RECURSO Ex Officio n° 147/82
RECORRENTE: Propiso Engenharia Indústria e Comércio Ltda.
RECORRIDO: Departamento da Receita.

A autoridade julgadora de primeira instância proferindo decisão contrária
aos interesses da Fazenda, no Processo Fiscal n° 052.764/81, pertinente ao
Auto de Infração n° 8278/81, recorreu de oficio nos termos do disposto no art
262 da Lei n0'-4.191/62.

Sigam os trâmites.
Audiência prévia da douta Representação da Fazenda.
Distribua-se e publique-se.

Brasilia-DF, 11 de agosto de 1982
LUIZ GONZAGA THEODORO

Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 88/82
RECORRENTE: IRFATUR - Turismo e Hotelaria S/A
RECORRIDO: Departamento da Receita

IRFATUR — Turismo e Hotelaria S/A, irresignada com a sentença de
primeira instância prolatada no Processo Fiscal n° 057344/81, pertinente ao
Auto de Infração n° 7985/81, ofereceu recurso a esta egrégia Junta em 28 de
abril de 1982,1 Registro do protocolo geral de fls. 17) .

Recurso tempestivo, eis que a intimação da decisão condena tória ocorreu em
08 de abril de 1982, (Recibo de fls. 16) , evidenciando'-se assim, a observância do
prazo previsto no art. 257 da Lei n° 4.191 /62, combinado com os arts. 34 e 35
do Regimento Interno deste Tribunal.

Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta Representação da Fazenda.
Distribua-se e publique-se.

Brasília-DF, 11 de agosto de 1982
LUIZ GONZAGA THEODORO

Presidente

PROCESSO N": 040536/82
INTERESSADO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

DESPACHO: Nos termos do artigo 2° , do Decreto n° 6290, de 07 de outubro
de 1981, combinado com o artigo 38 - § 3 ° , inciso II, do Decreto n° 6 545, de 30
de dezembro de 1981, dispenso a licitação para compra do material especificado
às fls. n.diretamente da firma PAPELARIA SÃO PAULO COME'RCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA., no valor de Cr$43 477,70 (quarenta e três mil,
quatrocentos e setenta e sete cruzeiros e setenta centavos)

B rasllia, 12 de agosto de 1982

SALVANDIR FERREIRA DE LIMA
Coordenador

í SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS IX) SECRETARIO

PORT ARIA DE IODE AGOSTO DE 1982

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o que dispõe o artigo 17, item I , das Normas de
Execução Orçamentaria e Financeira, aprovadas pelo Decreto n° 6545, de 30
de dezembro de 1981, e o que consta do Processo n° 055415/82,

RESOLVE:

DESIGNAR, o servidor JOSÉ CORRÊA VIEGAS, Chefe da Seçáo de
Material e Patrimônio-DAG/SEF, para executor do Contrato celebrado entre o
Distrito Federal/Secretaria de Finanças e a firma BURROUGHS ELE-
TRONICA LTDA,Nota de Empenho n° 256/82-SEF, publicado no Suplemen-
to do Diário Oficial do Distrito Federal n° 136, de 20 de julho de 1982, obje-
tivando a manutenção e Assistência técnica das máquinas de calcular "BUR-

JROUGHS", instaladas nesta Secretaria.

Brasília, 10 de agosto de 1982

FERNANDO TUPINAMBÁ VALENTE
Secretário

PORT ARIA DE IODE AGOSTO DE 1982

O SECRETARIO DE FINANÇAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas a tribuições, tendo em vis ta o que dispõe o artigo 17, item I, das N ormas de
Execução Orçamentaria e Financeira, aprovadas pelo Decreto n° 6545, de 30
de dezembro de 1981, e o que consta do Processo n° 055415/82,

RESOLVE:

DESIGNAR, a servidora EDNA MATHIAS, Controlador da Arrecadação,
matricula n° 05.865-3, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para exe-
cutora do Contrato celebrado entre o Distrito Federal/Secretaria de Finanças e
a firma 3M do Brasil Ltda., Nota de Empenho n° 181/82SEF, publicado no
Suplemento do Diário Oficial do Distrito Federal, n° 90 de 14 de maio de 1982,
objetivando a manutenção e assistência técnica para leitoras de microfiches.

Brasília, 10 de agosto de 1982

FERNANDO TUPINAMBÁ VALENTE
Secretário

DEPARTAMENTO DA RECEITA
ATOS DO DIRETOR

ATO DECLARATÓRIO N° 033/82-DpR/SEF-IM

DECLARA CIRCULO REGENERAÇÃO E FE imune quanto ao IPTU
incidente sobre o imóvel localizado no SHC/AOS, E A-4/5, Área Especial n»'
01, Brasília-DF.

Brasília-DF, 04 de agosto de 1982

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA
Diretor

ATO DECLARATÓRIO N o 34/82OpR/SEF-IM

DECLARA CONFERÊNCIA NACIONAL DOS BISPOS DO BRASIL,
imune quanto ao IPTU incidente sobre os imóveis localizados no SD/Sul Lote
E- l , Edifício Venâncio II , Salas 101 a 117 e 201 a 217, Brasília-DF- SC/Sul
Quadra-13, Lotes 32, 33, 34 e 35, Edifício Israel Pinheiro, 2° Pavimento
Brasiha-DF; e SMPW/Sul, Quadra-04, Conjunto-05, Lote-09, Brasilia-DF a
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RECURSO VOLUNTÁRIO N° 126/82
RECORRENTE: Henrique de Souza Neto
RECORRIDO: Departamento da Receita

Henrique de Souza Neto, irresignado com a sentença de primeira instância
prolatada no Processo Fiscal n° 195481 /82, pertinente ao Auto de Infração n°
02575/82, ofereceu recurso a esta egrégia Junta em 22 de junho de '1982,
(Registro do protocolo geral de fls. 09) .

Recurso tempestivo, eis que a intimação da decisão condenatôria ocorreu em
08 de junho de 1982, (Recibo de fls. 08) ."evidenciando-se assim, a observância
do prazo previsto no art. 257 da Lei n° 4.191 /62, combinado com os arts. 34 e
35 do Regimento Interno deste Tribunal.

Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta Representação da Fazenda.
Distribua-se e publique-se.

Brasilia-DF, 11 de a gosto de 1982

LUIZ GONZAGA THEODORO
Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 315/81
RECORRENTE: EBRAM - Empresa Brasiliense de Modas Ltda.
RECORRIDO: Departamento da Receita
RELATOR: Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida

ACÓRDÃO N° 158/82(2577)

EMENTA: INTIMAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO - VALIDADE -
PRELIMINAR DE NULIDADE _ DESACOLHIMENTO — Válida é a in-
timação do auto recebida por empregado da autuada, impondo-se o desaco-
Ihimento da preliminar de nulidade fundada na intimação assim recebida

IMPOSTO AUTO LANÇADO - OPERAÇÕES REGISTRADAS _
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO - A falta de recolhimento do imposto
pelas operações devidamente registradas pelo sujeito passivo enseja ao Fisco a
imposição do pagamento do tributo, com a penalidade legal prevista para a es-
pécie . '

OPERAÇÕES TRIBUTÁVEIS _ FALTA DE ESCRITURAÇÃO DE
EMISSÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS E DE RECOLHIMENTO DO IM-
POSTO — Verificada a realização de operações tributáveis sem escrituração e
emissão de documentos fiscais, Impõe -se a exigência do pagamento do tributo,
com a penalidade prevista no art.189, inciso V, alínea "b", do Decreto-lei n°
82/66.

CREDITO FISCAL INDEVIDO _ RECOLHIMENTO DO IMPOSTO _
Verificada a ocorrência de aproveitamento indevido de crédito fiscal, impõe-se
ao sujeito passivo a obrigação do pagamento do imposto correspondente, com a
penalidade legal prevista para a hipótese.

JUROS DE MORA - INCOMPATIBILIDADE DO "CÀPUT" DO AR-
TIGO REGULAMENTAR E SEU PARÁGRAFO - PREVALÊNCIA DO
TEXTO PRINCIPAL — Sendo incompatível o texto do "caput" do artigo
regulamentar (art. 478 do RICM aprovado pelo Decreto n° 3.992/77) , com o
seu parágrafo (§ 2 ° , inciso I) , ao estabelecerem a incidência dos juros de mora,
prevalece o texto principal o do "caput", que está de acordo com a norma legal,
o do art. 161, do CTN, padecendo de ineficácia o texto acessório, o inciso I, do §
2° referido.

JUROS DE MORA - TERMO INICIAL DE INCIDÊNCIA - Os juros
de mora incidem sobre o credito tributário não integralmente pago no vencimen-
to , a partir do mês seguinte àquele em que se expirou o prazo para o pagamento
do tributo, sem prejuízo da imposição das penalidade cabíveis e da aplicação de
quaisquer medidas de garantia previstas na legislação tributária (art. i"61 do
CTN e art. 478, "caput", do RICM aprovado pehrDecreto n° 3392/77) .

V is tos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n° 315/81, em
que é recorrente EBRAM — Empresa Brasiliense de Modas Ltda., e recorrido
Departamento da Receita, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade,
rejeitar a preliminar de nulidade arguida pela recorrente,e no mérito, também á
unanimidade, conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do
voto do Conselheiro Relator e notas taquigráficas.

Sala das Sessões-Brasília-D F, 12 de agosto de 1982.

LUIZ GONZAGA THEODORO
Presidente

LOURIVAL ABADIA JUVENAL DE ALMEIDA
Redator

"D" da Quadra 207 CRUZEIRO
RECURSO VOLUNTÁRIO N° 246/80
RECORRENTE- Condomínio do Bloco
NOVO
RECORRIDO- Serviço Autónomo de Limpeza Urbana
RELATOR- Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida

ACÓRDÃO N° 160/82(2579)
LANÇAMENTO DE LIXO EMEMENTA LANÇAMENTO DE LIXO EM LOGRADOURO

PUBLICO - Lançar lixo em logradouro público constitui infração tipificada n
§ i ° do art. 304 do Código de Edificações de Brasília, sujeitandose o infra tor i
penalidades previstas no Decreto "N'" n° 671/67.

MULTA NATUREZA DA INFRAÇÀO - LOCAL DA OCORRÊNCIA -
ANTECEDENTES - Na fixação da multa devem-se considerar esses fatores,
entre outros, como circunstâncias relevantes.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n°* 246/80, em
que é recorrente Condomínio do Bloco "D"' da Quadra 207 Cruzeiro Novo e
recorrido Serviço Autónomo de Limpeza Urbana, acorda a Junta de Recursos
Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para lhe dar provimento parcial, no
sentido de reduzir a penalidade aplicada para a equivalente a i /2 (meio) valor
de referência, vigente a época da infracão, nos termos do voto do Conselheiro
Relator e notas taquigráficas.

Sala das Sessôes-Brasília-DF, 12 de agosto de 1982

LUIZ GONZAGA THEODORO
Presidente

LOURIVAL ABADIA JUVENAL DE ALMEIDA
Redator

RECURSO VOLUNTÁRIO N» 105/82
RECORRENTE: Adelmo Vianna Paranhos
RECORRIDA: Secretaria de Viação e Obras

Adelmo Vianna Paranhos, irresignado com a sentença de primeira instância
prolatada no Processo Fiscal n° 000896/82, pertinente ao Auto de Infração n°
4129/80, ofereceu recurso a esta egrégia Junta em 12 de abril de 1982, (Regis-
tro do protocolo geral de fls. 06) .

Recurso intempestivo,eis que, a intimada da decisão condenatória em 10 de
março de 1982, que recaiu numa quarta-feira, o prazo recursal passou a fluir dia
11, quinta-feira, dia útil, expirando em 30 do mesmo mês, e ano, que recaiu
numa terça-f eira, dia de expediente.

Inobservou-se, assim, o cumprimento do prazo previsto no artigo 257, da Lei
n° 4.191/62, combinado com os artigos 34 e 35 do Regimento Interno deste
Tribunal Administrativo.

Assim, deixo de receber o recurso, negando seguimento ao feito, no uso da
competência que me confere o artigo 23, inciso XIX, do mesmo diploma legal.

Publique-se.

Brasília-DF, 17 de agosto de 1982

LUIZ GONZAGA THEODORO
Presidente

SECRETARIA DE SAÚDE
INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DODIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE AGOSTO DE 1982

O DIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-
ISDF, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 14, do Decreto n° 4.162
de 26 de abril de 1978, Decreto n° 4.299/de 23 de agosto de 1978, combinado
com o artigo 1° parágrafo único, alínea "a", do Decreto n° 6fi23.de 26 de fe-
vereiro de 1982,

RESOLVE:

Admitir HÉLIO DIAS MACHADO, a partir de 16 de agosto de 1982, para
exercer o emprego de AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVER-
SOS, Código LT-NM-806, Classe "A", Ref. 01, da Tabela de Empregos Per-
manentes do Instituto de Saúde do Distrito Federal.

Brasília-DF, 18 de agosto de 1982

FRANCISCO LEONARDO DE ALMEIDA
D ire tor

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO

DISTRITO FEDERAL
CONS ELHO DELIBERATIVO

DECISÃO N° 087/82-FHDF

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL, em sua 741' Sessão Ordinária, no uso das atribuições
que lhe confere a alínea "j" do artigo 14 do Estatuto da Entidade, tendo em vis-
ta o que consta do Processo n° 412S75/82-FHDF,

DECIDE;

Autorizar o Presidente da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, uma
vez cumpridas as formalidades legais, a firmar contrato com a Fundação
Brasileira para o Desenvolvimento do Ensino de Ciências, visando a prestaçflo
de serviços de manutenção e assistência técnica preventiva, corretiva e tie
emergência aos equipamentos de sua fabricação, de propriedade da FHDF.

Brasilia, 17 de agosto de 1982
JOFRAN FREJAT, ROMULO SULZ GONSALVES, HURANDIR MES-
QUITA MOTTA, HÉLIO BEBIANO, OLYMPIC BANDEIRA DA SILVA
CASCAES, VÍTOR GOMES PINTO.

J
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DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
ATOSDODIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 05/82DSP «SP, DE U DE AGOSTO DE 1982

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

DETERMINAR, que a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil
— NOVACAP, inicie, a partir do recebimento da presente Ordem de Serviço, as
obras de construção de 07 (sete) abrigos para passageiros, constantes da
proposta apresentada através do Ó J. n° 024/82 -DO, de 30 de junho de 1982,
nos locais indicados em demonstrativo integrante da supracitada proposta.

As despesas correrão por conta do Convénio n° 047/80, celebrado em 04 de
julho de 1980, entre o Distrito Federal e a NOVACAP, item: Construção de
Abrigos e Terminais para Passageiros.

Brasilia-DF, 11 de agosto de 1982 -

AFONSO CELSO VIEIRA DE QUEIROZ
Diretor

ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODO VIÁRIA
DE BRASÍLIA -AERB

ATOS DO SUPERINTENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO N" 053/82-AERB

O SUPERINTENDENTE DA ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO
RODOVIÁRIA DE BRASILIA-AERB, no uso das atribuições que lhe sáo
conferidas pelo Regimento aprovado pelo Decreto n° 5.766, de 30 de dezembro
de 1980.

RESOLVE:

Aplicar a suspensão de 04 (quatro) dias de suas funções ao servidor SA-
MUEL PEREIRA DE SALES, matricula n° 747-AERB. Agente Adminis-
trativo, Referência 18, considerando o constante do O J. n° 527/82-AERB, a
partir da presente data.

Brasília, 17 de agosto de 1982

JOAQUIM ARANTES NETO
Superintendente

SERVIÇO AUTÓNOMO DE
LIMPEZA URBANA

ATOS DO SUPERINTENDENTE
ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE 23 DE JULHO DE 1982

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA
URBANA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo artigo 30, inciso
XXVIII, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3366, de 20 de agosto de
1976,

Considerando a quantidade de materiais provenientes do tratamento do lixo
coletado, já estocada no pátio da Usina de Tratamento de Lixo, e a estimativa
da produção até o final do ano;

Considerando que esses materiais, inserviveis para o Governo do Distrito
Federal, são de interesse da indústria de reciclagem; e

Considerando ainda que a comercialização desses materiais, representa im-
portante fonte de recursos para o Distrito Federal,

RESOLVE:

1. DESIGNAR ROSENWALD CARRARA, Gerente de Destino de Re-
siduos Sólidos; ANTÓNIO JÁCOME DE MEDEIROS,Chefe da Seçáo de
Material e JOSÉ NILTON RIBEIRO MENDONÇA, Assistente da Gerência
de Programação e Organização, para, sob a presidência do primeiro, constituir
Comissão coma finalidade de estipular o preço mínimo doa materiais a serem
alienados.

2. DETERMINAR, o prazo de 07 (Mte) dias, a contar desta date, par» con-
clusão dos trabalho* e apresentação do respectivo relatório.

Brasilia, 23 d* julho de 1982

ALTAIR GARCIA VIEIRA
Superintendente

SECRETARIADE
SEGURANÇA PUBLICA

AI'OS 1)0 SKCKKTÁKIO
PORTARIA N» 437.DE 17DE AGOSTO DE 1982

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 131, VII, do Decreto
n° 4 852, de 11 de outubro de 1979, e tendo em vista o que consta no Processo
n° 466/82-SCDP/SEP,

RESOLVE:
CONCEDER à firma JUVENAL THIOMAR DA SILVA, estabelecida à

EQNM 20/22, Bloco "D" Loja 03, Ceilándia-DF, REGISTRO para funcionar
com SNOOKER E PEBOLIM, naquele local, no horário de 06:00 às 24:00
horas, enquanto observadas as normas regulamentares em vigor.

A PRESENTE PORTARIA TEM VALIDADE ATÉ 31 DE MARÇO DE
1983

Brasilia-DF, 17 de agosto de 1982
LAURO MELCHIADES RIETH

Secretário
<DAR-Crf2X>36.70)

CORTARIA DE 30 DE JULHO DE 1982

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL , no uso das atribuições que lhe confere o art. 131, item XIX, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto n° 4 £52, de 11 de outubro de 1979,

RESOLVE:
DESIGNAR, nos termos do art. 1°, e item I do art. 2° , do Decreto n°

5004, de 20 de dezembro de 1979, ANTÓNIO PEDRO DA SILVA FILHO,
Agente de Policia. matricula 20 984/8,Código PC -205, Classe "S ", Ref. NM-32,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, par» substituir JOÃO FERREIRA
PIMENTA, Chefe da Seçáo de Investigações Criminais/3*DP, matricula
20116/2, Código DAI -l 113, por motivo de férias regulamentares, no período
de 02 a 31 de agosto de 1982.

Brasilia, 30 de julho de 1982
LAURO MELCHIADES RIETH

Secretário

(Republicado por haver saldo com incorrecto do original no "DODF" de
11.08.82, pag. 07)

PORTARIA DE 16 DE AGOSTO DE 1982
O SECRETÁRIO DE'SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-

DERAL , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 131, VII, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto ir» 4852/79,

RESOLVE:
DESIGNAR PAULO CÉSAR FELIPE COELHO, Arquiteto, Assessor do

Departamento de Administração Geral da Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal, matricula n»' 22.7315, Gestor Técnico dos Convénios n°s
06/82 e 07/82, do Departamento Penitenciário do Ministério da Justiça, nós
termos do artigo 15, § 1° , do Decreto n° 6545, de 30 de dezembro de 1981.

Brasilia, 16 de agosto de 1982

LAURO MELCHIADES RIETH
Secretário

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
ATOSDODIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 030..DE 02 DE AGOSTO DE 1982

. O DIRETOR DA POLICIA CIVIL,DA SECRETARIA DE SEGURAN
CA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 5° da Portaria n« 476/75-SEP, e tendo em viste o'que conste
no Processo n" 337/82-SCDP/SEP,

RESOLVE:

AUTORIZAR à firma ÁLVARO BORGES DE AGUIAR, proprietária do
PARQUE DE DIVERSÕES ANCORA, instalada á EQNP 14/18, Área Livre,
Ceilândia-DF, para funcionar com ATIVIDADES DE PARQUE DE DIVER-
SÕES , naquele local, no período de 02 de agosto à 15 de setembro de 1982, en-
quanto observada» M normas regulamentares em vigor.

Brasília-DF. 02 de agosto de 1962

IDECY TELLES DE MACEDO
Dirttor
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ORDEM DE SERVIÇO N" 030? DE 13 DE AGOSTO DE Í982

O DIRETOR DA POLÍCIA CIVIL J)A SECRETARIA DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 5° da Portaria n° 476/75-SEP, e tendo em vista orque consta
no Processo n° 003/82-SCDP/SEP,

RESOLVE;

AUTORIZAR & firma NORIVAL RIBEIRO DUTRA, proprietária do
PARQUE DE DIVERSÕES BOA VISTA LTDA, instalada á QE 20, Área
Pública,Guará I - DF, para funcionar com ATIVIDADES DE PARQUE DE
DIVERSÕES, naquele local, no período de 13 de agosto ft 03 de novembro de
1982, enquanto observadas as normas regulamentares em vigor.

Brasília-DF, 13 de agosto de 1982

IDECYTELLESDE MACEDO

D ire tor

(DAR-Cr»2036,70)

ORDEM DE SERVIÇO N° 03 IDE 02 DE AGOSTO DE 1982

O DIRETOR DA POLÍCIA CIVIL,DA SECRETARIA DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 5° da Portaria n° 476/75-SEP,e tendo em vista otnie consta
no Processo n° 038/82-SCDP/SEP,

RESOLVE:

AUTORIZAR ft firma DAVID DE MACAU OLIVEIRA, proprietária do
PARQUE DE DIVERSÕES NATAL, instalada ft Area Especial. QNL 12,
Taguatinga-DF, para funcionar com ATIVIDADES DE PARQUE DE DI-
VERSÕES , naquele local, no período de 02 á 22 de agosto de 1982, enquanto
observadas as normas regulamentares em vigor.

Brasília-D F, 02 de agosto de 1982

IDECY TELLES DE MACEDO
D ire tor

(DAR-Cr$2 036,70)

ORDEM DE SERVIÇO N° 032, DE 06 DE AGOSTO DE 1982

O DIRETOR DA POLICIA CIVIL, DA SECRETARIA DE SEGURAI
CA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL , no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 5° da Portaria n° 476/75-SEP , e tendo em vista crque consta
no Processo n° 086/82-SCDP/SEP,

RESOLVE:

AUTORIZAR ft firma GERALDO GONÇALVES proprietária do PAR-
QUE DE DIVERSÕES IRAPUAN, instalada ft QNM 12, Área Especial,
Ceilándia-DF, para funcionar com ATIVIDADES DE PARQUE DE DIVER-
SÕES , naquele local, no período de 06 á 30 de agosto de 1982 , enquanto obser-
vadas as normas regulamentares em vigor.

Brasilia -DF , 06 de agosto de 1982

IDECY TELLES DE MACEDO
D ire tor

(DAR -Cr$204000)

ORDEM DE SERVIÇO N" 030DE 17 DE AGOSTO DE 1982

. O DIRETOR DA POLÍCIA CIVIL.DA SECRETARIA DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 5° ,da Portaria n° 476/75-SEP, e tendo em vista crque consta
no Processo n° 332/82-SCDP/SEP,

RESOLVE;

AUTORIZAR ft firma CENTRO ITÀ DE DIVERSÕES LTDA., instalada
ft 3* Avenida, Praça Central, Núcleo Bandeirante-DF, pan funcionar com
ATIVIDADES DE PARQUE DE DIVERSÕES, naquele local, no período de
17 á 29 de agosto de 1982, enquanto observadas as normas regulamentares em
vigor.

Brasília-DF, 17 de agostode 1952

IDECY TELLES DE MACEDO
Diretor

(DAR-Crf2 036.70)

ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIA N° 163, DE 20 DE AGOSTO DE 1982

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 12, inciso III, do
Regimento Interno e tendo em vista o resultado do concurso publico para
provimento de cargos vagos na Categoria Funcional de Auxiliar de Controle
Externo, homologado em 26 de dezembro de 1980. e o que consta do Processo
n° 1524/80,

RESOLVE:

NOMEAR, em cará ter efetivo, em virtude de habilita cá o em concurso
público, de acordo com o artigo 12, inciso II, da Lei n° l .711, de 28 de outubro
de 1952, combinado com os artigos 51 e 63 do Decreto- lei n° 274, de 28 de
fevereiro de 1967. para exercerem cargos de Auxiliar de Controle Externo,
Código TCDF-CE -012, Classe "A", Referência NM 22, do Grupo - Atividades
de Controle Externo, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal
de Contas do Distrito Federal.

- ELZA DE OLIVEIRA RAMIRO, classificada em 56" lugar, em vaga
decorrente da progressão especial de Juaci Lopes de Sousa;
- IGNO JEOVÁ DA SILVA, classificado em 57° lugar, em vaga decorrente
da progressão especial de Nildes Maia Vieira;
- MARIA DO SOCORRO GOMES DE ALMEIDA, classificada em 58°
lugar, em vaga decorrente da progressão especial de Maria Bárbara da Fon-

— SEBASTIÃO PEDROSA PEREIRA, classificado em 60" lugar, em vaga
decorrente da exoneração de José Clemente da Silva Filho.

Brasilia-DF, 20 de agosto de 1982

GERALDO DE OLIVEIRA FERRAZ
Presidente

ATAS,CONTRATO«
:ONVÉ$IOSEBALAN

IRFAS A SÁ - CONSTRUÇÕES. INDÚSTRIA E COMERCIO
CGC. - MF 00.023.150/0001 -10

ATA DA 13- ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 23- ASSEMBLEIA

GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 30 DE JULHO DE 1982

Aos 30 (trinta) dias do mês de julho de 1982, às 08:00 horas, em sua

Sede Social - IAS, trecho 03, n? 930, Brasília (DF), reuniram-se eu

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária os acionistas da IRFASA

S.A. - CONSTRUÇÕES, INDOSTRIA E COMERCIO, representando a totalidade '

do capital social, conforme consta das assinaturas apostas no Livro

de Presença de Acionistas. Por indicação dos presentes foi eleito

presidente da mesa o acionista António Moreno, que convidou a mim Aly_

rio Camargo Júnior para secretariá-lo. O Sr. Presidente deu início

aos trabalhos esclarecendo que os Srs. Acionistas haviam sido convida

dos a comparecerem as Assembleias Gerais através de avisos expedidos

pela diretoria, cujo teor ê o seguinte: "Aviso aos acionistas: Ficam

convidados os Srs. acionistas a comparecerem à Assembleia Geral Ordi

nãria e Assembleia Geral Extraordinária a realizarem-se concomitante -

mente no próximo dia 30 de julho de 1982 às 08:00 horas, na sede só

ciai da empresa, IAS, trecho 03, n9 930, Brasília-DF, a fim de delibe

rarem sobre a seguinte ordem do dia: - Assembleia Geral Ordinária :

a} Tomada de conta dos administradores com leitura, discussão e vota

cão das demonstrações financeiras referentes ao exercício findo em

31 de dezembro de 1981; b) Deliberação sobre a destinação dos Lucros

Acumulados e Reservas constantes do Balanço; c) Eleição da diretoria í

d) Fixação do percentual de participação dos empregados conforme arti

go 49 dos Estatutos Sociais; e) Outros assuntos de interesse geral

Assembleia Geral Extraordinária: a) Alteração do artigo 79 dos Estatu

tos Sociais (Do Capital Social); b) Alteração do artigo 109 dos

Estatutos Sociais (Das Ações); c) Alteração do Capítulo IX dos Estatu

tos Sociais (Da Diretoria), dando-lhe nova redação; d) Outros assun

tos de interesse geral*. Brasília (DF), 19 de julho de 1982, ass.)

A Diretoria. Dando início aos trabalhos, o Sr. Presidente esclare-

ceu que as demonstrações financeiras haviam sido publicadas no Diã-
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rio Oficial do Distrito Federal, páginas 58, 59, 60 e 61 de 14 de ju

nho de 1982. Em seguida o Sr. Presidente deu sequência aos trab£

lhos cora a leitura do Balanço Patrimonial, Demonstração de Besul
i

tacos, Demonstração das Mutações Patrimoniais, Bc-monstracão das Ori

cens e Api; cx-.çõcs de Recursos e Notes Explicativas as Demonstrações

Financeiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 1981,

devidamente acompanhadas de Parecer dos Auditores Independentes; ré

feridas pecas foram apreciadas, discutidas e unanimemente aprovadas

juntamente com as contas da dirètoria. A seguir o Sr. Presidente deu

início aos debates sobre a destinação dos Lucros Acumulados e Rese£

vás constantes no Balanço Patrimonial. Por unanimidade decidiu-se a

não distribuição de dividendos e elevação do capital social de Cr$

785.000.000,00 (Setecentos e oitenta e cinco milhões de cruzeiros)pa_

rã Cr$ 1.600.000.000,00 (Hum bilhão e seiscentos milhões de cruze^

ros) mediante o aproveitamento de: a) Cr$ 750.220.956,64 (Setecentos

e cinquenta milhões, duzentos e vinte mil, novecentos e cinquenta e

seis cruzeiros e sessenta e quatro centavos) da conta "Reservas de

Correção Monetária do Capital Realizado"; b) Cr$ 247.999,74 (Duzen

tos e quarenta e sete mil, novecentos e noventa e nove cruzeiros e

setenta e quatro centavos) da conta "Reserva ãe Incentivos Fiscais";

c) Cr$ 4.957.622,00 (Quatro milhões, novecentos e cinquenta e sete

mil, seiscentos e vinte e dois cruzeiros) da conta "Reserva Legal" ;

e; d) Cr$ 59.573.421,62 (Cinquenta e nove milhões, quinhentos e se -

tenta e três mil, quatrocentos e vinte e um cruzeiros e sessenta e

dois centavos) da conta "Lucros Acumulados". As 815.000.000 (Oito

centos e quinze milhões) ações referentes ao aumento de capital, fo

ram distribuídas proporcionalmente aos acionistas de acordo com as

respectivas participações, na forma ordinária ou comum, nominativas,

de valor de Cr$ 1,00 (Hum cruzeiro) cada, como segue: SABEP - SÃO

BENTO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. que possuia 752.943.276

(Setecentos e cinquenta e dois milhões, novecentos e quarenta e três

mil, duzentos e setenta e seis) ações, recebe 781.717.845 (Setecen -

tos e oitenta e um milhões, setecentos e dezessete mil, oitocentos e

quarenta e cinco) ações totalizando 1.534.661.121 (Hum bilhão, qui.

nhentos e trinta e quatro milhões, seiscentos e sessenta e um mil ,

cento e vinte e umàjacões; ANTÓNIO MORENO que possuia 15.932.507

(Quinze milhões, novecentos e trinta e dois mil, quinhentos e sete)

ações recebe 16.541.240 (D.ezesseis milhões, quinhentos e quarenta e

um mil, duzentos e quarenta) ações, totalizando 32.473.747 (Trinta e

dois milhões, quatrocentos e setenta e três mil, setecentos e quaren

ta e sete) ações; IVO DE MORAES que possuia 15.932.507 (Quinze mi_

Ihões, novecentos e trinta e dois milv quinhentos e sete) ações, ré

cebe 16.541.240 (Dezesseis milhões, quinhentos e quarenta e um mil ,

duzentos e quarenta) ações, totalizando 32.473.747 (Trinta e dois mi

Ihões, quatrocentos e setenta e três mil, setecentos e quarenta e se

te) ações; ELAYNE MARIA DO CARMO FARIA PERÈS que possuia 98.677 (Mo

venta e oito mil, seiscentos e setenta e sete) ações, recebfe 102.690

(Cento e dois mil, seiscentos e noventa) ações, totalizando 201.367

(Duzentos e um mil, trezentos e sessenta e sete) ações; ELEN1TA PA

VALLE FARIA que possuia 80.631 (Oitenta mil, seiscentos e trinta e

um) ações, recebe 83.945 (Oitenta e três mil, novecentos e quarenta

e cinco) ações, totalizando 164.576 (Cento e sessenta e quatro mil ,

quinhentos e setenta e seis) ações; e, LAURINDO EING que possuia

12.402 (Doze mil, quatrocentos e dois) ações, recebe 13.040 (T.reze

mil e quarenta) ações, totalizando 25.442 (Vinte e cinco mil, quatro

centos e.quarenta e dois) ações, ficando, por consequência o novo ca

pitai social de Cr$ 1.600.000.000,00 (Hum bilhão e seiscentos mi

Ihões) totalmente integralizado. A seguir foi aprovada por unanimi-

dade a nova redação dos artigos 79 e 109 dos Estatutos Sociais, como

segue: "ARTIGO 79-0 Capital Social é de Crí 1.600.000.000,00 (Hum

bilhão e seiscentos milhões de cruzeiros)"; "ARTIGO 109 - O Capital

Social se divide em 1.600.000.000 (Hum bilhão e seiscentos milhões )

ações de valor nominal Crí 1,00 (Hum cruzeiro) cada". A seguir o

Sr. Presidente colocou em votação o percentual de participação dos

empregados nos lucros, de conformidade com o artigo 49 dos Estatutos

Sociais, ficando acordado por unanimidade o percentual de 0,01% (Hum

centésimo por cento). Ato continuo o Sr. Presidente abriu as discus

soes para alteração do CAPITULO IX dos Estates Sociais, que por un£

nimidade teve como aprovada a seguinte redação: "CAPITULO IX - DA Dl

RETORIA: - Artigo 24 - A administração da Sociedade competirá somen

te ã Dirètoria. Artigo 25 - A Dirètoria será composta por 8 (oito)

Diretores com as seguintes designações: Diretor Presidente, Diretor

Vice-Presidente, Diretor Técnico, Diretor Administrativo, Diretor Fi^

nanceiro, dois (2) Diretores Adjuntos e Diretor de Eiípreendunentos Irnobî

liarias. Artigo 26 - Na hipótese de renúncia, vaga ou impedimento

de um Diretor, será substituído por outro Diretor, indicado pelo D̂

retor Presidente em reunião de Dirètoria o qual acumulará as funções

até que a Assembleia Geral eleja o substituto. Em caso de renúncia,

vaga ou impedimento do Diretor Presidente, acumulará suas funções o_

Diretor Vice-PresiSente. Artigo 21'- O prazo de gestão dos Diretores

será até a data da realização da Assembleia Geral Ordinária seguinte

ao término do exercício social em que tenham sido eleitos e na hipõ

tese de não ser convocada em tempo hábil, o mandato não poderá ser

superior a 03 (três) anos. Artigo 28 - Fica admitida a reeleição.

Artigo 29 - As atribuições e poderes do Diretor Presidente, isolada-

mente, são: Dirigir negócios sociais de. qualquer natureza ou espécies

desde que compatíveis com o objetivo social; representar a sociedade

ativa e passivamente, em juízo ou fora dele e perante as repartições

públicas Federais, Estaduais e Municipais, Autarquias e quaisquer ou

trás entidades ou pessoas; onerar bens imóveis e mercadorias; assi^

nar papéis, livros e documentos; assinar Contratos de qualquer natu

reza, inclusive de empreitada com órgãos públicos; emitir, sacar

aceitar e avalisar letras cê c5~ibio, notas promissórias, duplicatas

e comais títulos de credite; er.íossar conhecimentos cê transporte ,

recc-ber cir.heiro, passar recibos, dar quitações; abrir e movimentar

contas assinando cheques, em Bancos e outros estabelecimentos de crê_

dite; celebrar com instituições Financeiras, contratos de abertura '

de créciito com ou sem garantia real; ajustar o valor de crédito a cori

tratar; assinar proposta e orçamentos para concorrências públicas ;

assinar escrituras, inclusive retificação e ratificação dos contra -

tos que celebrar; elevar o crédito aberto, estipulando cláusulas e

condições, mesmo cê solidariedade; utilizar o crédito aberto, na foir

ma e pelos meios que forem ajustados e reconhecer extratos de contas.

Artigo 30 - As atribuições e poderes do Diretor Vice-Presidente são:

substituir o Diretor Presidente em seus impedimentos eventuais com

todos os poderes exceto quando envolvem aquisições ou alienações de

bens imóveis; presidir as Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordi-

nárias e reuniões da Dirètoria; manter entendimentos junto aos õar

gãos públicos nos assuntos relacionados com a execução das obras; as_

sinar propostas e orçamentos para concorrências públicas. Artigo 31

As atribuições e poderes do Diretor Técnico são: Coordenar os servi,

cos de natureza técnica das obras; apresentar relatórios periódicos

referente ao desenvolvimento das obras com as considerações e suges-

tões que julgar necessárias para melhorar a técnica e a produtivida -

de; responder em juizo ou fora dele pela responsabilidade de nature-

za civil e penal das obras; indicar engenheiros ou escritório técni-

co responsáveis civilmente pelas obras executadas; assinar propostas

e orçamentos para concorrências públicas; assinar contratos de em

preitada cora órgãos públicos. Artigo 32 - As atribuições e poderes

do Diretor Administrativo são: admitir e dispensar empregados; super

visionar todas as atividades ligadas ao quadro de pessoal nas fases

de seleção, treinamento, assistência social e segurança; supervisio-

nar" o trabalho de Contabilidade e Auditoria Interna; assinar Balan -

cos e Balancetes em conjunto com o Diretor Presidente; supervisionar

os serviços de comunicação e arquivo; abrir e movimentar contas em

Bancos e outros estabelecimentos de crédito, emitindo cheques e en -

dossanão cheques em conjunto com o Diretor Financeiro; representar a

sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele e perante as

repartições públicas Federais, Estaduais e Municipais, Autarquias e

quaisquer outras entidades ou pessoas; assinar papéis, livros e do

cumentos; emitir, sacar e endossar conhecimentos de transporte; rece

ber dinheiro, passar recibo e dar quitações? endossar cheques para

depósito em Bancos; assinar propostas e orçamentos para concorrên -

cias públicas. Artigo 33 - As atribuições e poderes do Diretor F̂

nanceiro são: representar a sociedade junto a Bancos e Instituições

Financeiras; supervisionar os serviços de recebimento e pagamento de

valort-s da socien.-ide; abrir, e novimentar contas em Bancos e outros

estabelecimentos de crédito, emitirão cheques em conjunto com o Dire

tor Ad-.inistrãtivo, enSossar cheques para deposito cm Bancos; emitir/

sacar, aceitar, endossar duplicatas, notas promissórias e letras de

câmbio. Artigo 34 - As atribuições e poderes cos Diretores Adjuntos

são: colaborar na coordenação dós serviços de natureza tc-cnica das

obras, responder pela qualidade do material aplicado nas obras; rés

ponder era juízo ou fora dele pela responsabilidade civil e penal das

obras; assinar propostas e orçamento para concorrências públicas. Ar

tigo 34-a - As atribuições e poderes do Diretor c!e EíTpreeniirentos Iróbi-

liãrias são: Controlar e zelar pelos documentos, papéis e livros lê

ferentes aos imóveis destinados ao objeto social da Incorporação e

Corretagem de imóveis, firmar contratos de aluguéis; dar recibos de

aluguéis; controlar os ónus incidentes sobre os imóveis; prover pe£

quisas no mercado imobiliário. Artigo 35 - Ê lícito aos Diretores '

constituir Procuradores da Sociedade, deptro dos limites de atribui-

ções e poderes de cada um, devendo ser especificados os atos ou ope

rações a serem praticadas e a duração do mandato outorgado. Artigo

36 - Para exercício do mandato não é necessário oferecer garantia de

gestão. Artigo 37 - Os Diretores serão investidos nos seus cargos '
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no mesmo dia de sua eleição, mediante assinatura de Termo de Posse no

Livro de Atas da Diretoria. Artigo 38 - A remuneração dos Diretores

será fixada de comum acordo em ata de reunião de Diretoria. Artigo

39 - E vedado ao Diretor: a) Praticar ato de liberalidade ã custa da

Sociedade; b) Tomar por empréstimo recurso ou bem da Sociedade, nem

usar em proveito próprio serviços, bens ou crédito; c) Receber qual

quer modalidade de vantagem pessoal, direta ou indiretamente, em rã

zão do exercício de seu cargo, e d) Braticar atos gratuitos, tais co

mo avais, 'fianças, etc., em benefícios de terceiros. Artigo 39-A -

Ê permitido ao Diretor Presidente ou a dois Diretores em conjunto ,

conceder aval em título de emissão de empresas coligadas. A seguir

o Sr. Presidente deu início -a eleição da diretoria que apresentou o

seguinte resultado: para Diretor Presidente: WAYNE DO CARMO FARIA

brasileiro, casado, industrial, portador da carteira de identidade '

n9 098.965 SSP/DF e CPF n9 000.273.911/91, residente e domiciliado ã

SHIS QI 5, Chácara 16, Brasí lia-í-DF) para Diretor Vice-Presidente: AN

TONIO MORENO, brasileiro, casado, industrial, portador da carteira '

de identidade n9 059.503 SSP/DF e CPF r.9 000.599.351/20, residente e

domiciliado ã SHIS QI 7, Conjunto 4, casa 13, 3rasília(DF) para Pire

tor Técnico: SEBASTIÃO LUCIANO BONTEMPO, brasileiro, casado, enge -

nheiro civil, portador da carteira de identidade n? 186.651 SSP/DF e

CPF n9 046.845.401/20, residente e domiciliado ã IAS, trecho 03, n9

930, Brasília(DF> para Diretor Administrativo: vago; para Diretor Fi

nanceiro: JOSÉ NILSON RUAS GUIMARÃES, brasileiro, casado, industrial,

portador da carteira de identidade n? 166.409 SSP/DF e CPF n9

090.584.351/72, residents e domiciliado ã SHC/AOS, Quadra 05, Bloco

"A", Apt 9 410, Brasília (D?) ; para Diretor Adjunto: ALYRIO CAMARGO JU.

:;iOR, brasileiro, casado, arquiteto, portador da carteira de identi-

dade n9 4.424.304 SSP/SP e CPF n9 059.619.631/87, residente e domi -

ciliado ã ?QS 208 - Bloco "I" - Apt9 304, Brasília(DF); para Diretor

Adíurvto: GLAUCO DE ALMEIDA LEITE,' brasileiro, casado, engenheiro ci

vil, portador da carteira de identidade n9 185.703 SSP/DF e CPF n9

033.025.041/87, residente e domiciliado a SQS 308 - Bloco "A", Apt9

404, Brasília (DF) ; e para Diretor de Erpreeidimentos Imobiliários: LAURINDO

EING, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identida

de n9 5.587.402 SSP/SP e CPF n° 384.716.808/82, residente e domici -

liado ã SHIS QI 19 - Conjunto 6, casa 16, Brasília(-DF) . O prazo de

gestão de acordo com o artigo 27 dos Estatutos Sociais será a data

de realização da próxima Assembleia Geral Ordinária. Dispensados da

garantia de gestão de acordo com o artigo 36 dos Estatutos Sociais ,

foram investidos nos seus cargos, assinando o Termo de Posse do Li

vro de Atas da Diretoria. Em seguida, ficou estabelecido que a remu

neração da Diretoria será fixada de comum acordo em ata dg reunião '

da diretoria. Nada mais havendo a tratar e como ninguém fizesse men

cão sobre a necessidade de instalação'do conselho fiscal não se tratou do assu

to, conforme o artigo 41 dos Estatutos Sociais. Em seguida o Sr.

Presidente ofereceu a palavra a quem dela quizesse fazer uso e como

ninguém se manifestasse foi suspensa a sessão pelo tempo necessário

ã lavratura âa presente ata, permanecendo os presentes no recinto.

Reaberta a sessão foi esta ata lida aos presentes, os quais a acha -

ram conforme e assinaram em seguida. AÃ) SABEP - SÃO BENTO EMPREENDI^

MENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A; representada por seu Diretor Presidente

WAYNE DO CARMO FARIA, LAURlNDO EÍNG, ANTÓNIO MORENO, ELENITA DA'VA"L"LE

FARIA, ELAYNE MARIA DO CARMO FARÍA. PERES, rVO DE MORAES. Na qualida

de de Presidente e Secretário, declaramos que a presente é cópia fiel

do original transcrito no Livro próprio. Brasí lia (-DFÍ , 30 de julho

de 1982.

- Presidente

ALYTÍIO CAMARGO -JÚNIOR

Secretário

AOG 12 1982

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIDÃO: Certifico que por despacho do

Presidente da Junta, fica arquivado e

registrado sob número e data estampados

mecanicamente .

Paulo Henrique Gomes da Cruz
Secretário-Geral

(DAR-Cr*44.270,70)

EDITAIS, AVISOS E
DEi

DECLARAÇÃO

Companhia Brasileira de Alimentos-COB AL estabelecida no SIA,QX)5 n"
400, inscrita no Cadastro do Contribuinte sob o n° 07059352-3, comunica o ex-
travio de 03 (três) Bloco de Notas Fiscais série B-3 de n°s 01 â 60-

Brasília, 23 de agosto de 1982

Companhia Brasileira de Alimentos-COB AL
(DAR-Cr$l57950l)

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA DELEGADO DE POLICIA
EDITAL N° 234/82-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições regimentais, e
tendo em vista o disposto nos Editais n°s 342/81-IDR e 360/81 -IDR, e o cons-
tante do OFICIO n° 194/82, da l" Vara da Fazenda Pública do Distrito Fe-
deral, torna público o seguinte;

Fica excluído da relação de candidatos aprovados no Concurso Público para
DELEGADO DE POLICIA, a que se refere o EDITAL n" 228/82-IDR, -
item I _ LISTAGEM DOS CANDIDATOS A PROGRESSÃO FUNCIO-
NAL , o candidato; DJALMA ELEUTERIO DA SILVA — inscrição: 070, por
ter sido denegada a segurança e cassada a liminar concedida nos autos do
MANDADO DE SEGURANÇA n» 17.789/82, pelo MM. Dr. Juiz de Direito
da 1a Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal.

Brasília, 18 de agosto de 1982

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA
Superintendente

(Republicado por haver saldo com incorreçao do original no DODF. 19.08.82
pàg. 14)

MUSEU DAIMPRENSA
O Departamento de Imprensa Nacional este aceitando doações de documen-

tos e material gráfico, com o objetivo de enriquecer o acervo de; seu Museu, de
acordo com decisão tomada na 5 * Reunião das Imprensas Oficiais, realizada em
28 de outubro, na Bahia.

Qualquer esclarecimento sobre o assunto, poderá ser obtido pelo cód. (061)
— Telefone; 226-9938, ou por correspondência ao Departamento de Imprensa
Nacional — SIG — Quadra 06, Lote 800, Braslia-DF, CEP: 70.604.

IPTU E ISS
Regulamentos baixados pelo* Decretos n°s 3.521 e 3.522.

de 23 de dezembro de 1976

Publicados no suplemento do

DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL

de 30.12.76

Formato pequeno de fácil manuseio.

ÂVENDA
No andar térreo do Anexo do Buriti

Seção d« Distribuição do DODF

Preço Crf 20,00

PREÇO DESTE EXEMPLAR Cr$ 1500


